
Decreto nº 3.263, de 1° de fevereiro de 2006. 

Declara a aposentadoria por invalidez do servidor 
João Navarro Romero, no cargo de Pedreiro do 
Quadro de Servidores da Municipalidade. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

TAQUARITINGA 
Governo com Seriedade 

José Paulo Delgado Júnior, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando as conclusões contidas . 
nos Processos nº 062/2004, 025/2005 e 155/2005 do Instituto de Previdência do 
Servidor Municipal de Taquaritinga - IPREMT, e no Processo Protocolado nº 
300/2006 da Municipalidade, 

Decreta: 

Art. 1°. Fica declarada, para os efeitos legais a aposentadoria, por 
invalidez comprovada, a partir desta data, do funcionário público municipal 
João Navarro Romero, exercendo as funções do cargo de Pedreiro, Referência 
13-A, Ane�o VIII, da Escala de Vencimentos 1, da Lei Municipal nº 2.924/1997, 
Quadro de Servidores qa t.nuniqip?lic!;;iç!e, cqm proventos integrais, considerando 

.,. ; ; '•'• - - .. - - - - -, - - . - - -, -, - -·. ' a remuneração básica � Q€lmai$! v<11'Jtagef)$i do cargo, nos termos da Lei 
Municipal nº 1.128, de j5(Q91197Q (\S�tâtuto dos Funcionários Públicos 
Municipais), e do art. 146, ihgi$9.!c!a.(§f@rgãnica do Município, e.e. o art. 38, 
inciso 1 da Lei Municip� i gg;ªi�iJW; ciê27iti614qg;z, com os direitos e vantagens 
previstos nas citadasJeg!5Çõê$\ !; .
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Art. · 2°. As verbas i\lê���káti&$ ao cul\,prrm$nto deste Decreto, correrão à 
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conta das dotações .pfõpfíí:J$}flíiênsighadê'is errr•qr�rnento. · . 

Art. 3°. E���;Ia���� �������;·,,��:\!:ljb�[ ;��- data de sua publicação, 
revogadas as disposiÇõesf'ém contrárió1 : .
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Prefeitura 
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de 2006. 

Registrado e publicado na Divis o de E pediente e Secretaria, na data supra. 

Fone/Fax: (16) 3252�9·\00 
Av. João De Jorge, 221 - Vila Rosa 
CEP 15900-000 Taquaritinga - SP 


